
FREI MIGUELINHO

- 

CUIDANDO DA NOSSAGENTE! 

-PORTARTA No 384/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELIHO Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da

Constituição da República Federativa do Brasil, dos incisos Vlll e XIV do artigo 54

da Lei Orgânica Municlpal e Legislação pertinente em vigor.

RESOLVE:

Art. 'lo - Designar a servidora MARICELIA DA SILVA GOMES DE

LIMA para responder pela Coordenação de Atencão Básica. do Município de

Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco estabelecido pela Lei Municipal no

50112017, fazendo-se as anotações e comunicações de praxe.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito do Município de Frei Miguelinho, Estado de

Pernambuco, em 25 de novembro de 2025.
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